
SERVIÇOS BOMBA D’ÁGUA CALDEIRA MARITEC

Considerando  a  necessidade  da  Contratação  de  Empresa
Especializada para realização do Conserto do Forno Combinado, informamos que
esta solicitação se enquadra na hipótese de dispensa de licitação prevista no artigo
95, §2º da Lei nº 14.133/2021, que permite a realização de pequenos serviços de
pronto pagamento até o limite estabelecido na legislação vigente.

Dessa  forma,  solicitamos  a  Autorização  para  a  realização do(s)  seguinte(s)
item(ns):

 Item: Conserto Forno Combinado Wictory – Pat. E-000258

 Quantidade: 01

 Valor estimado: R$4.838,38

 Justificativa: Equipamento  de  grande  utilidade  para  a  preparação  de
alimentos da Cozinha, mas está parado por falta de reparos.

 Requisição 4R: 1108

O  pagamento  será  efetuado  conforme  previsto  na  norma  legal,
mediante  apresentação  de  Nota  Fiscal  e  demais  documentos  exigidos  para  a
regularidade da despesa pública.

Contamos com a análise  e deferimento desta solicitação para que
possamos dar prosseguimento à aquisição de forma ágil e eficiente.

Atenciosamente,

Pariquera-Açu, 28 de fevereiro de 2025.

Domingos José Flórido

Chefe da Seção de Manutenção



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº   062  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   1585/2025  

OBJETO:   Abertura Processo Licitatório - Compra Pequena Monta  

Prezado(s) Senhor(es):

O CONSAÚDE/HRLB torna público que realizará Dispensa de Licitação sob

nº  062/2025,  que  tem  como  objeto  (Abertura  Processo  Licitatório  -  Compra

Pequena Monta) em conformidade com o art. 75, inciso II - § 2º nos termos da Lei

nº 14.133/2021.

Diante do exposto, abre-se prazo de até 03 (três) dias úteis, a partir da

data  de  sua  publicação,  para  que  os  interessados  possam  apresentar  suas

propostas exclusivamente através do e-mail: compras6@consaude.org.br.

O orçamento deverá atender aos seguintes requisitos:

 Preço unitário por item e marca do produto orçado , conforme

tabela constante no Termo de Referência; 

 Os  valores  deverão  conter  apenas  dois  dígitos após  a

vírgula;

 Valor  de  IPI   ou  do  FRETE   deve  está  incluso   no  valor  do

produto  ou  serviço  (Não  pagamos  IPI  ou  FRETE  a

parte  )

 Prazo para pagamento: 30 (trinta) dias;

 Prazo de entrega: 10 dias;

 Prazo de val idade da proposta: 60 (sessenta) dias;

 Local  e  endereço  para  entrega/prestação  do  serviço:

HOSPITAL  REGIONAL  DR.  LEOPOLDO BEVILACQUA –  Rua  dos

Expedicionários, 140 – Centro – Pariquera-Açu/SP. 

 Frete para entrega INCLUSO.
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A  proposta  deverá  ser  encaminhada  em  papel  timbrado,

carimbado e  assinado  pelo  responsável  legal  ou servidor  devidamente

qualif icado. Deverá constar, ainda, os seguintes dados:

 Razão social;

 Data de Emissão;

 Endereço completo físico e eletrônico;

 Contato telefônico;

 CNPJ da empresa;

 Assinatura do Representante Legal.

IMPORTANTE: Para fornecer para o CONSAÚDE/HRLB a empresa deverá

comprovar  a  sua  regularidade  fiscal,  mediante  apresentação  dos  seguintes

documentos:

1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e

à Dívida Ativa da União (CND FEDERAL);

2. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista,

4. Certificado de Regularidade junto ao FGTS (CRF), 

5. Sem mais para o momento, e, certos de contarmos com a atenção de V

Sª, subscrevemo-nos,

Cordialmente,

Pariquera-açu/SP, 14 de maio de 2025.

JOSÉ MURILO FERNANDES..........................................

Nome do servidor

Serviço de Suprimentos/Consaúde
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